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~ ~ RE Il NIÃO t' XT R AO R DI :'!ÁR I A nE 24 .1 J-lJ8 

Aos vinte e quatro dias do mês de Novemb ro do ano de mil novecentos e noventa e 

oito, Edificio dos Paços do Concelho e Sala das Reuniões da Câmara Municipa l de Aveiro. 

reuniu ext raordinariamente a mesma Câmar a, so b a Pres idênc ia do Sr. Pres idente, Dr. Alberto 

Afonso Souto de Miranda, e com a presença dos Srs. Vereado res DT. Jose da Cruz Cosia, 

Eduardo Elísio Silva Peralta Feio, Jaime Simões Borges, Eng." Manuel Ferreira da Cruz 

Tavares, Domingos José Barreto Cerqueira, Ora. Maria Antônia Ca rga de Vasconcelos Dias 

Pinho e Melo, Prof Celso Augusto Baptista dos Santos e Dr. vttor Manuel Santos Marques 

Pe las 14 horas e ]0 minut os foi declarada aberta a prese nte reun ião . 

!lliGArS.IZAC Áo n os SERVI COS J\.HJ NJ.Cl.r.Al.S: • Na sequ ência da 

distri buição o portu namente efcct uada por todos os Srs . Vereadores do proj ecto re lativo à nova 

organ ização dos se rv iços municipa is, o Sr. Presidente fez a ex planação da mac ro-estrutura , 

tendo referido que a sua intenç ão neste momento é ape nas efectuar com todos uma prime ira 

abordage m, dado encontrarem-se a inda em falta muitos ele mentos, como por exe mplo a 

quantifi caç ão do pessoa l, para alem de que gos ta ria de contar c om a opinião de todos para se 

disc utirem e incluíre m eventua is alteraçõe s. 

Se gu iu-se um longo período em que intervie ram lodo s os Srs. Vereadores. que 

levantaram muitas questões e aprese ntaram as suas sugestões relativamente ao doc umento em 

anál ise. nomeadamente o Sr. Vereador Dr. Vitor Marque s, que apresentou por escr ito um texto 

do segui nte teo r: "P rcpostas/Sugestêcs/R cservas e Observações - I. Proponho li criaçã o de um 

Departamento de Educ ação, Juventude e Despo rto; 2. Proponho , também, a criação de um 

Departam ento (o u Divisão) de Acçâo Social, onde se eng lobari am a Acção Social Esco lar, 

Acçâc Social Habitac iona l, Sa úde, Apoio a Adole scentes, Apoio Médico e Medicina no 

Traba lho, etc. ; 3. Au tono mizaçâo do Departame nto de Cultura; 4 . Reforço {la Ârea de 

Reabihtação/Requahficação Urbana, instit uindo-a como Divisão e "colando -a" ao 

Departamento de Gestão Urbanística Integ rada; 5 . Cr iação de uma est ru tura intermédia entre o 

Execu tivo e os Departame ntos, de apoio às Freguesias, como form a de tomar cé lere, e ficaz e 

objcctiva a relação com as Junt as, nomeadamente ao níve l dos pequenos apoio s log ísticos. 
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~ v ~'r./obras, pedidos, auxílios urgentes, etc. ; 6. Não manter separa do o Plane.amc nlo d raslJ"'

particularmente loteamentos e obras particulares, promovendo-se a gestão Integrada e rápida ~ 

troca de informação ; 7. Criaç ão de um Sector de Divul gação e Imagem (design e não só) d~\ 

iniciativas autárquicas , sobretudo ao nível cultura l; 8. Reforço funciona l dos sectores de 

contenciosos e criação de um sector de apoio para a legislação autárquica , Código do 

Proced imento Adm inistrat ivo, Processo s. etc.; 9. Reforço da Divisão de Fiscaliza ção, dotando-

a de apoio jurídico c processual pcnnan ente. Definir bem os respectivos sectores funcionais. 

conteúdos e que articulação com a Policia Municipal (a cri ar?); 10. Discordância absolut a com 

a ideia de divisão por áreas . contida na proposta do Departam ento de Ge stão Urbanístic a 

Integrada . Porquê? Porq ue baralha. des respon sabilize e cria umas estruturas dentro de outras, 

dificulta ndo qualquer coo rdenação efica z." 

Após longo período de discussão e ponderação de todas as sugestões apresentadas, 

concluiu- se que a macro-estrutura deverá conte mplar diversas alte rações , designadamente: I 

Relativamente aos Gabine tes de Apoio á Presidência e de Apoio aos Srs . Ver eadores. deverão 

os mesmos passar a integrar um Gab inete de Apoio ao Exec utivo ; 2. O Serviço Municipal de 

Prctecç ão Civi l deve , nos termo s legais, report ar-se directa mente ao Pres idente; J. O 

Departam ento de Cultura deve autonomi zar-se, contendo toda a área de interve nção cu ltural ; 4 

Deverá criar-se um Departamento de Educação . Juven tude e Desporto que se j ustifica em 

grande parte pelo volume de trabalho que se perspecti va na área da educaç ão, designadamente 

ao nível dos Conselhos Consultivos de Educação ; 5. A Acção Socia l, enquadrada como 

Divisão. englobará. nomea damente. a acção soc ial esco lar, acção soc ial habitacional. saúde e 

apoio a adol escentes; 6. Nas designações dos Depart amentos. deverá inclui r-se um critério que, 

claramente. refhc ta as atribuições respectivas. como por exemp lo no caso do Dep artam ento de 

Gestão Urbanística Integrada. este deve incluir na sua designação: "Obras Particulares" ; 7. A 

Div isão de Feiras e Mercados deve constar sem indica ção dos sectore s, tal como alias consta 

dos demais Departamentos. 

O Sr. Presidente finalizou dizendo que todo o texto irá ser revisto no sentido de 

serem introd uzidas as alterações aqui preconizadas e. logo que tal se enco ntre concluí do, 

marcar-se-a outra reunião para uma nova análise, se poss ível após distribu ição de novo texto 

devidamente revisto. o que mereceu a conco rdância de lodos. 

R . -e m A:\1f:\TQ DOS R t"s Í D! :O S SÓ I ID O S JJR O ' :'\lO S : • De seguida 

procedeu-se li análise do Regulamento dos Resíduos Só lidos Urb anos. oportun amente 

distribuído por todos os Srs. Vereado res. 
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Relativamente a este assunto o Sr. Vereador Eduardo Feio prestou alguns 

esclarecimentos, nomeadamente que este documento é essencialmente um instrumento de 

acçâo pedagógica, que tem como objcctive controlar e regulamentar as práticas existentes. 

alem de pretender também regular a recolha dos resíduos sólidos urbanos no Município. 

nomeadamente como deve ser feita, quem recolhe e qual o destino final. 

Seguiu-se-um período em que intervieram todos os Srs. Vereadores, após o que foi 

deliberado, por unanimidade e por proposta do Sr. Presidente que se proceda a uma análise 

mais concreta do documento, tendo como principais pontos as práticas propostas. os horários 

de deposição e recolha, as tarifas, contravenções e coimas, a fim de o assunto voltar a ser 

apreciado numa próxima reunião. 

E Jo:(i! ' 1 A \ If'NT O IJ RIlA~íST I CO !W I IC F NC\S F TAXA S__ llil 

Ml.US1!:.:ÍflQJ)I':...AYElRQ : - Em conformidade com o deliberado em 25 de Maio, último e 

19 do mês em curso. o Sr. Presidente distribuiu por todos os Srs. Vcreadores, para análise, as 

simulações efectuadas pelo Departamento de Arquitectura, Gestão Urbanística c Ambiente e 

Divisão de Planeamento e Desenvolvimento Econômico, tendo em vista a aplicação da nova 

proposta do Regulamento Urbanístico de Licenças e Taxas do Municipio de Aveiro, devendo o 

assunto ser novamente agendado para uma próxima reunião. 

AP R CJY AC ÃO ffM \HM.!1A: - Finalmente, foi deliberado, por unanimidade. 

aprovar a presente acta em minuta, nos termos do que dispõe o n" 4, do Art" 85°, do Decreto

Lei n" 100/84, de 29 de Março. 

A presente ecta foi distribuída por todos os Membros da Câmara Municipal, e por 

eles assinada, procedimento que dispensa a respectiva leitura, conforme determina o art" 4°, do 

Decreto-Lei nO45362, de 21 de Novembro de 1963. 

E não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente reunião. 

Eram 19 horas e 30 minutos. 

Isabel Maria de Almeida Ferreira Amorim, 

q", 


